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LEl no. 1.36U. de 17 de outubro de 1995 

Disoôe sobre construç~o d e moradia eco
n cmi ca e forneci mento ora tui to de seu resoect i vo oro j eto oara C:\ 

e d i t .1. cac·oo. 

JOS~ ROBERTO DE ASS I S. P ref ei t o Munici
tJal de Camoo Limoo F'aul:Lsta. E-.staclo de S~1 F'aulo ~ usando de suas 
atF·ibu:Lct:es if2gais e de c:1cordo com o aorovado oela Câmara Mun ici
pal em sess~ o rdinaria realizada em 10 de o u t ubro de 1995, SAN
CIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo . - ~i ca a P ref ei tur a Municipal 
de Lamoo Limoo Paulista autorizada a fornecer ou aprovar, median
te reouerimento do interessad o. projeto de moradia econômica. no 
oual figure apenas o autor do projeto , d 1soensando-se o respons~ 
vel pe.la e:-:e c:uç:t'O. 

Pa r agrafo Lo . - No caso de fo rnecimento 
pela ~reteitura Mun icioal. serà a mes ma resoonsavel, através da 
SecF·etari.:.~ de Obr· as. Plane jamento e Ser·vi ços Urbiõ\nos~ somente 
pelo pro 3eto e acomoanhamen to oratuito a través de profissionais 
credenciados cara fins de assist~cia e fiscalizaç~o da obr a . 

Para:Jrat o 2o. - A responsabi. l i d ade pela 
e>:ecuç:t.-o d a obra. l.nclus1\1e sobre os materi ais , m:3:o-de-obra~ obe 
dia1c1a a leqislaçào trabalhista e orevid enciaria e pagamento dos 
tributos especificos cabera . exclusivamente~ 

p rom i tl?.n te cess1 onar1.o e oromi. tente comorador . 
ao propr ietá rio ~ 

P1rtigo 2o. -- l::i area de ccm struçà'.o oermi
t.1da oel a ore•sente lei~ nC\O 1:::-iodera u.ltraoassar de 6>J . UO m2 (ses
senta metros ouadradosl. 

Ar tioo 3o. - ~ Secretaria de Obras, Pla-
ne_iamen to e Serviços Ur-b.:.i.nos , dispora oara 
possuam terrenos com 5 .0u metros ou mais de 
o ro Jetos : 

os interessados q ue 
frente. dos seguintes 

f - tioo Ul-A e 01-B - com dois d ormi tó
rios. sala. cozinha e banheiro, per f azendo a area construi da de 
~ .. :\ . h.> m'.::~ { cinoüen ta e tres metros ouadrados e vin te centésimos de 
metro quadrado), Anexo 1 e II ~ 

11 - tioo 02 - com dois dormitór ios , sa-
l a• cozin ha e banheiro. peri'azendo a are a const ruída de ~·8 . 9 1 m2 
lcinouenta e oito metros ouad rad os e nov enta e um centésimos de 
metro ouadrado1 , An exo III. 

Artioo 4o. - Os benefici es desta lei se
r~.cs concedidos aos i nteF·essados que oreencherern os seguintes re
ouisi tos: 
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l - oossuir um unice lote de terreno no 
Municioio e oue o mesmo seJa voltado para a r ua orincipal; 

11 - destinar o prédio a ser edificado à 
orbnria resJ.deT1ci;:i : 

II l - nâ'.o ter sido beneficiado oor quais
ouer orogramas habitacionais: 

tc1 .l ~ aue 
interior 

IV - ter o terreno condic~o toooqr~fica 
nao imo 1 ioue na nec.essl.dade de se constr-u u-· oa\1 imento 

! oori:<..i) ou estrutur.::1 de c.i-.mcr-·eto armado: 

V - 1ne:-:istencia de oue:dquer-· outr-·a erji
í' icaç:d1 r;u J. i cenc.::1 de construçâ'.o sobr-·e Cl terreno; 

Vl - obedif:nc.:i.a estrita ao or-·o.ieto ·forne-
e.ido: 

Vll - possuir renda familiar inferior a 08 
leito) sai~ios minimos. desde oue devidamente comprovada. 

Par~rafo lo. - Os itens IV e V dever~o 
ser aoreciados e vistoriados oela Secretaria de Obras~ Pl aneja
mento e Ser v ices Urbanos. 

2o . O benefic io 
nesta lei~ 

em cada O:'• 
so nodera ser 
(c inco ) anos. 

F' a r açi r-· ;;d o 
concedido êl me::,ma pessoa uma 

pr-·evisto 
única vez 

f'.frtiqo !:•o. Sào indispensáveis para a 
habi li taç:áo na Secretar ia de P romoçào Soei a 1 e Saúde. a aor-·esen
taç:k.i dos se·qu.:i.ntes documentos: 

l - reouer.:i.mento de projeto para edifi
ca ç:t..o de mor-adia eccmômica. dirigido ao Prefeito Mun.:i.cioal ~ indi 
cando o tico de proJeto oretendido~ o loc al a ser construido e o 
ender .. eço atual e comoleto do oeticionario~ 

II comprovante de rendimentos dos mem-
bros da familia. referente ao oltimo mês de trabalho: 

III - escritura definitiva do lote do ter
reno ou contrato de comoromisso de compra e venda. ou aindar con
trato de cess~ de di reitos ~ ainda oue nào reqistrados no Car tó
rio lmobili~rio comcetente: 

IV certid'ào de nascimento dos filhos: 

\.1 certid~ de casamento ou documento 
de identidade da companheirar caso ni::<J seja casado. 

Prefeitura Municioal as 
das desoesas normais de 

Paragrafo tJnico - D interessado cagar á à 
ta:-:as de c.•provaç::ro do oro j eto acrescidas 
e:-: ped .iente. 
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Hrti90 oo. O interessado. ao habili-
tar-se oerante a Secretar ia de Promoç~ Soei a l e Saúde~ fa r á de
c l araç:i:'.o oor escrito de que a tendei'"· à aos reoui si tos e>: iQ idos. bem 
como aoresentara a documentaçao indisoensàv el à obten çào do bene
ficio . 

Par ág rafo t~ ico - l 9ualme nte o benefici-
~r l. o f i e a r a 
na esoécie ~ 
oro1eto . 

c i ente de oue estara 
se vier a u sui'ruir 

suj e i to às penal idades cabíveis 
indevidamente da concess·!?.o do 

~rtioo l o. - Devera ser man tido na fren
te da obra. em lugar v is i~el. no decorrer de sua execuç~o~ placa 
cu10 model o sera confeccionado e f ornecido oelo Departamento d e 
Obras e Viaç:c:o. 

liza r de qualouer meio 
documentos exigidos • 

~rtigo Bo. - O b ene fi ciário oue se uti-
fraL1du l ento com 
a fim de obter 

relaç~ aos requisitos e 
indevida concess~o de 

orojeto. 
(cinco ) 

suje itar-se-a a 
Unidades F i sca:i.s 

multa necuniaria corresponden te a 
do Muni cip:i.o ( UFM) ~ sem pt'"·e j ui zo 

sançtr-2s rcenais cabi v ei s . 

F'aràgrafo lo . D d rc:.ii:ID Fiscalizador da 
Pl'"·ef ei turc.~ ao 1 1 cara de irned ia to a rnu 1 ta correspondente~ asseou
rando-se o direito de ampl a defesa. 

Pa ragrafo 2 o. - O oa9amento da multa n~o 
e >:ime o infrator dos emolumentos devidos para a renovaç':=to do oro-
1eto. nem o isenta das cominaçtes nenais ~ se cab i veis. 

14rtioo 9 o. 
e>: e e u ç ~o d esta 1 e i • cor rer~ o o o r 
consignadas no orçamento. 

- As desoesas decorrentes d a 
conta de dotaç&es oroorias 

~rti90 lU - Esta lei ent ra e m v ioor n a 
data de sua pub 1 :i.cacéo . revog adas as di sposl. çtles e m contrá r .io ~ 
esoecial me nte a Lei no. 22?. de 19 de J unho de 1970 . 

çéo desta 
outubro 

JOSÉiOBERTO DE ~s r s 
~feito Munici al 

Publicada no Oeoartamento de Admin ist r a-
P refei tura Municioal ~ aos dezessete dias do mé·s de 
do ano d e mi 1. n ovecentos e n oventa : ~n co. 

Romual~sis Filho 
Diretor 


